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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XI                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE,  10 DE JANEIRO DE 2017                       Nº 007

EXECUTIVO/GABINETE

PORTARIA Nº 181/2017, de 02 de janeiro de 2017.

Nomeia Subcoordenador de Sistema de Informação da 
Vigilância Epidemiológica.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da Lei 
Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,
R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Ana Cristina Trajano da Silva, para exercer o cargo de 
Subcoordenadora de Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 437/2017, de 06 de janeiro de 2017.

Nomeia Assessor Executivo - CC4.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em observância à Lei 
Municipal 1.479/2015 que fixa a estrutura administrativa do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de São Gonçalo do Amarante – SAAE.

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Renata Quinino Wanderley, para exercer o 

cargo de Assessor Executivo – CC4 do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de São 
Gonçalo do Amarante – SAAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

* Republicada por incorreção.

PORTARIA Nº 473/2017, de 06 de janeiro de 2017.

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 55/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Maria Alessandra de Matos Cosme, para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional, da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

* Republicada por incorreção.

PORTARIA Nº 474/2017, de 06 de janeiro de 2017.

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 55/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Ana Cléia Camilo do Nascimento Santos, para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional, da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção.

PORTARIA Nº 477/2017, de 06 de janeiro de 2017.

Nomeia Diretora de Unidade de Serviços de Saúde e Congênere.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Jéssica Peixoto da Silva, para exercer o cargo 

de Diretora de Unidade de Serviços de Saúde e Congêneres – Centro, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 06 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

* Republicada por incorreção.

PORTARIA Nº 517/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Nomeia Chefia de gabinete.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Maria Marta de Abreu Peixoto, para exercer o 

cargo de Chefe de gabinete da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal



PÁGINA 2                                                 10 DE JANEIRO DE 2017

PORTARIA Nº 518/2017, de 10 de janeiro de 2017.

             Nomeia Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o Senhor José Edmilson Basílio dos Santos, para exercer 

o cargo de Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 519/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Maria da Conceição Vieira de Oliveira, para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 520/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Nomeia Assistente.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Walter Amadeu Grandi, para exercer o cargo 

de Assistente  da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

os seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 521/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Nomeia Assessor Especial

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Lívia de Medeiros Sales, para exercer o cargo 

de Assessora Especial da secretaria Municipal da Administração e dos Recursos 
Humanos em exercício na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 522/2017, de 10 de janeiro de 2017.

             Nomeia Subsecretário de Transportes e Patrimônio.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o Senhor Marconi Rogério Bernardo dos Santos, para 

exercer o cargo de Subsecretário de Transportes e Patrimônio da Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 523/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Nomeia Assessor Especial.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o Senhor Raimundo Alves de Sousa Júnior, para exercer o 

cargo de Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e recursos 
Humanos em Exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 524/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Nomeia Assessor Técnico.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhor José Cláudio Lucas de Lima, para exercer o 

cargo de Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 525/2017, de 10 de janeiro de 2017.

                     Nomeia Assistente.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Antônio Florêncio Silva, para exercer o cargo 

de Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 526/2017, de 10 de janeiro de 2017.

      Nomeia Assessor técnico.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Francisca Nascimento da Cunha, para exercer 

o cargo de Assessora técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 527/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Ana Paula Silva da Cruz, para exercer o cargo 

de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 528/2017, de 10 de janeiro de 2017.

             Nomeia Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Larrire de Souza Melo, para exercer o cargo de 

Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 529/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Ludielly Klece Siqueira Nascimento, para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 530/2017, de 10 de janeiro de 2017.

                     Nomeia Assistente.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o Senhor José Bruno de Lima Siqueira, para exercer o 

cargo de Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 531/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Nomeia Assistente.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Elizabete Alves de Freitas Monteiro, para 

exercer o cargo de Assistente da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 532/2017, de 10 de janeiro de 2017.

             Nomeia Assessor Especial.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o Senhor Rosenildo Bezerra de Medeiros Palhares, para 

exercer o cargo de Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos em Exercício na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 533/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Nomeia Assistente.  

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Janaina Gizélia Rodrigues, para exercer o 

cargo de Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos em exercício na Secretaria Municipal de Defesa Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 534/2017, de 10 de janeiro de 2017.

             Nomeia Assessor Técnico.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o Senhor Olavo Teixeira Rolim Júnior, para exercer o 

cargo de Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 535/2017, de 10 de janeiro de 2017.

        Nomeia Assessor Especial.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Paula Roberta Francineide Medeiros, para 

exercer o cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 536/2017, de 10 de janeiro de 2017.

           Nomeia Assistente Técnico Operacional I.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Ligiane da Silva Gomes, para exercer o cargo 

de  Assistente Técnico Operacional I da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos em exercício na Secretaria Municipal Habitação, Regularização 
Fundiária e Saneamento. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 537/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Torna nula a Portaria nº 204/2017.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Tornar nula a Portaria nº 204/2017 de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 538/2017, de 10 de janeiro de 2017.

        Nomeia Assessor Especial.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Lúcia Maria Ferreira Gomes, para exercer o 

cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 539/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Nomeia Subsecretário de Desenvolvimento Agrário.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o Senhor Mucio Navarro Ribeiro Dantas, para exercer o 

cargo de Subsecretário de Desenvolvimento Agrário da Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Desenvolvimento Agrário. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 540/2017, de 10 de janeiro de 2017.

             Nomeia Assessor Especial.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Ellen Keslen Melo da Silva Soares, para 

exercer o cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos em exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 541/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Torna nula a Portaria nº 405/2017.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Tornar nula a Portaria nº 405/2017 de 05 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 542/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Designa Secretário Municipal de Relações Institucionais para 
responder interinamente na condição de Secretário Municipal 
de Defesa Social.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Designar João Eider Furtado de Medeiros, Secretário Municipal de 

Relações Institucionais, para responder interinamente na condição de Secretário 
Municipal de Defesa Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 543/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Designa Secretário Chefe do Gabinete Civil para responder 
interinamente na condição de Secretário Municipal de 
Comunicação Social e Eventos.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Designar Magnus Kebyo Souza Batista, Secretário Chefe do 

Gabinete Civil, para responder interinamente na condição de Secretário Municipal de 
Comunicação Social e Eventos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 544/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Designa Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento 
Participativo para responder interinamente na condição de 
Secretário Municipal de Governo e Projetos Especiais.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Designar Hélio Dantas Duarte, Secretário Municipal de 

Planejamento e Orçamento Participativo, para responder interinamente na condição 
de Secretário Municipal de Governo e Projetos Especiais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 545/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Designa Secretário Municipal de Habitação, Regularização 
Fundiária para responder interinamente na condição de 
Secretário Municipal de Desenvolvimento econômico e 
Turismo.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Designar Leonardo Medeiros de Paula, Secretário Municipal de 

Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento, para responder interinamente na 
condição de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 546/2017, de 10 de janeiro de 2017.

           Nomeia Diretor de Escola I.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear a Senhora Rejane Ferreira Andrade da Silva, para exercer 

o cargo de Diretora de Escola I - Creche Municipal Padre Thiago Theisen - Comunidade 
Plaza Garden da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 03 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 547/2017, de 10 de janeiro de 2017.
Nomeia Chefe de Gabinete.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o Senhor José Francisco Feitosa, para exercer o cargo de 

Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

os seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 548/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Nomeia Coordenador de Eventos Esportivos.
O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o Senhor Cláudio Henrique da Silva, para exercer o cargo 

de Coordenador de Eventos Esportivos da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte 
e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 549/2017, de 10 de janeiro de 2017.

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o Senhor Breno Alves da Silva, para exercer o cargo de 

Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 550/2017, de 10 de janeiro de 2017.

      Nomeia Coordenador Geral de Geoprocessamento e Cartografia Digital.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 

Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 

organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:

Art. 1°. Nomear o Senhor Espedito Lima de C Segundo, para exercer o 

cargo de Coordenador Geral de Geoprocessamento e Cartografia Digital da Secretaria 

Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento em exercício na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 

de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 551/2017, de 10 de janeiro de 2017.

 Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 

Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 

organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:

Art. 1°. Nomear a Senhora Ivone Gabriela Abreu de Morais, para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Administração e 

dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Comunicação Social 

e Eventos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2017. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 

de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 552/2017, de 10 de janeiro de 2017.

                         Nomeia Assistente.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 

Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 

organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:

Art. 1°. Nomear o Senhor Claudio José dos Santos, para exercer o cargo 

de Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em 

exercício na Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 

de janeiro de 2017.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Ao vigésimo sétimo dia do mês de dezembro de 2016, na sala de reuniões da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante, de acordo com os lances propostos e as 
documentações apresentadas, opino favoravelmente para que se proceda a 
adjudicação do objeto do presente certame (Pregão Presencial 010/2016 - registro de 
preços,  objetivando a futura Contratação de empresa, para realizar os serviços de 
Assessoria Contábil dos gabinetes dos vereadores desta Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/RN, durante o exercício de 2017 à licitante : F. JOSÉ DA COSTA 
ME, com o valor global de R$ 214.200,00 – (duzentos e quatorze mil e duzentos reais), 
e valor mensal de R$ 17.850,00 – (dezessete mil, oitocentos e cinquenta reais), para 
um período de doze - (12) meses,  as quais apresentou a proposta mais vantajosa e as 
documentações em total sintonia com as regras editalícias. São Gonçalo do Amarante, 
27 de dezembro de 2016. Jairo Cavalcanti de Castro - Pregoeiro Oficial.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após análise fica HOMOLOGADO, nesta data, o procedimento licitatório PREGÃO 
PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2016 (registro de preços 
objetivando a futura Contratação de empresa, para realizar os serviços de Assessoria 
Contábil dos gabinetes dos vereadores desta Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, durante o exercício de 2017, acatando sem ressalvas a conclusão final 
do Pregoeiro que, após negociação de preços adjudicou o objeto da sobredita licitação 
a licitante F. JOSÉ DA COSTA ME, com o valor global de R$ 214.200,00 – (duzentos e 
quatorze mil e duzentos reais), e valor mensal de R$ 17.850,00 – (dezessete mil, 
oitocentos e cinquenta reais), para um período de doze - (12) meses, , a qual 
apresentou a proposta mais vantajosa e documentações em total sintonia com as 
regras editalícias. São Gonçalo do Amarante, 27 de dezembro de 2016. Raimundo 
Mendes Alves - Vereador Presidente

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante; CONTRATADA: F. 
JOSÉ DA COSTA - ME – CNPJ 70.143.110/0001-98; OBJETO: Serviços Técnico 
Contábil específico na elaboração da prestação de contas referentes às verbas 
indenizatórias dos dezessete (17) Vereadores desta Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/RN, durante todo o exercício de 2017; VALOR MENSAL: R$ 
17.850,00 (Dezessete Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais); BASE LEGAL: Pregão 
Presencial com RP nº 010/2016 - Lei Federal nº 10.520/2002 (Lei do Pregão), Leis 
Complementares nº 123/2006 (a qual institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Unidade 
Orçamentária: 01.001 – Câmara Municipal.  Projeto Atividade: 2001 – Manutenção da 
Câmara Municipal. Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 110 – Recursos Ordinários; Vigência: até 
31/12/2017; Autoridade Responsável: Raimundo Mendes Alves – Presidente; da 
Câmara dos Vereadores de São Gonçalo do Amarante, Pela F JOSÉ DA COSTA ME, 
Sr. Francisco José da Costa. 01 de janeiro de 2017.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

O Pregoeiro da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, torna público que a licitação (011/2016-) na modalidade PREGÃO na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado a proceder ao REGISTRO 
DE PREÇOS para futura Contratação de empresa, para realizar os serviços de 
Assessoria Técnica-Administrativa especializada em gestão de Recursos Humanos e 
Encargos Sociais, para atender as necessidades desta CMSA, durante todo o 
exercício de 2017, foi considerada FRACASSADA, por atingir nenhuma empresa 
devidamente classificada para o referido certame. São Gonçalo do Amarante, 
09/01/2017. Jairo Cavalcanti de Castro – Pregoeiro Oficial.

PREGÃO Nº. 010/2016 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos primeiro (1º) dia de janeiro do ano de 2017 a CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.427.998/0001-80, com sede com sede 
na Praça Senador Dinarte Mariz, s/n, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e neste ato representado por 
Sua Excelência o Senhor Presidente Vereador Raimundo Mendes Alves, brasileiro, 
casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 130.466.084 -20 e RG nº 316137 – 
SSP/RN, residente e domiciliado na Rua Bel. Tomaz Landim, 1034, Jardim Lola – São 
Gonçalo do Amarante/RN, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão, processada nos termos do Processo 
Administrativo nº. 588/2016, a qual constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93 e as 
cláusulas e condições seguintes:
Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços referentes a FUTURA Contratação de empresa, para 
realizar os serviços de Assessoria Contábil dos gabinetes dos vereadores desta 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, durante o exercício de 2017, nos 
termos previstos no art. 15 da Lei nº. 8.666/93, estando ainda subordinado aos ditames 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO
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da Lei nº 10.520/2002, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) 
foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 
Art. 2º - Integra a presente ARP, a Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, como participantes : GABINETE DO VER. 
RAIMUNDO MENDES ALVES ; GABINETE DO VER. EDSON ARCANJO DA SILVA; 
GABINETE DO VER. EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA; GABINETE DO VER. 
ERALDO DANIEL DE PAIVA; GABINETE DO VER. JOÃO MARIA FERREIRA DA 
SILVA; GABINETE DO VER. GERALDO VERISSIMO DE OLIVEIRA; GABINETE DO 
VER. DIEGO COSTA DE ARAÚJO SOUZA; GABINETE DO VER. ADELSON 
MARTINS; GABINETE DO VER. ALEXANDRE CARLOS CAVALCANTI NETO; 
GABINETE DO VER. ARLETE DE MOURA ROLIM SILVA; GABINETE DO VER. 
FRANCIMÁRO PEREIRA DANTAS; GABINETE DO VER. EDMILSON GOMES DA 
COSTA; GABINETE DO VER. MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU; 
GABINETE DO VER. GERSON BEZERRA DE SOUZA; GABINETE DO VER. 
RAIMUNDO EUDÓCIO DA MOTA; GABINETE DO VER. VALLESKA RAYURE DA 
COSTA PROTÁSIO; GABINETE DO VER. TARCISIO FERNANDES DE OLIVEIRA. 
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Direção Geral, tem as seguintes 
obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de serviço.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
e na presente ARP. 
Art. 4º. O PRESTADOR DE SERVIÇOS obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da convocação;
b) Realizar os serviços de acordo com preço e condições registradas na presente ARP;
c) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo órgão gerenciador referente às condições firmadas na presente ARP;
d) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
e) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
f) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
g) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, 
relativos ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
h) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) 
meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do 
fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados por essa Casa 
Legislativa.
Art. 6°. O preço, a quantidade, o prestador de serviços e as especificações do serviço 
registrado nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA: F JOSÉ DA COSTA ME  

CNPJ: 70.143.110/0001-98  Telefone: (84) 3653-3013 e-mail: fjccontabilidade@bol.com.br 

Endereço: Rua Presidente Mascarenhas, 366, Quintas, Natal/RN –  CEP 59035-540 

Representante legal:  Francisco José da Costa  

ITEM  QUANT  DESCRIÇAO  V. UNIT (R$)  V. TOT (R$) 

01  204 serviços  
 (12 meses)  

Serviço técnico contábil específico na 
elaboração da prestação de contas 
referentes às verbas indenizatórias dos 
dezessete (17) vereadores desta Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN 

1.050,00 214.200,00 

 
Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal até 
o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao trabalhado, salvo por atraso de liberação 
de recursos financeiros, desde que a contratada: 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual, municipal e trabalhistas (CNDT);
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do PRESTADOR DE SERVIÇOS, sem que isso gere direito a 
alteração de preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico 
para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o prestador de serviços e as especificações resumidas 
do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de 
extrato, no Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante – RN.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão 
disponibilizadas, durante sua vigência, no sitio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na 
Internet (www.cmsga.rn.gov.br), inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações 
posteriores. 
Art. 10º. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
Art. 11º. A prestação dos serviços previstos na presente Ata de Registro de Preços 
obedecerá as seguintes condições:
a) As despesas com pessoal, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários 
e demais despesas envolvidas serão por conta da contratada.
Art. 12º. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, 
sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato;

c) Multa de 0,3 % (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato;
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro – A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes 
hipóteses:
a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e decorrer do contrato, 
bem como a recusa de assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo 
determinado no presente Edital: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “d”, e 
“e”.
b) Descumprimento dos prazos e condições previstas nesse Edital: aplicação das 
sanções previstas nas alíneas “b”, “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 
(trinta) dias ensejará a aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”.
Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 
ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à 
apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos 
arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a 
multa. 
Parágrafo Quinto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 
Processo Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual 
serão assegurados à empresa o contraditório e ampla defesa.
Art. 13º. O Prestador de serviços terá seu registro cancelado:
I – Por iniciativa da Câmara Municipal, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente 
ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho ou ordem de serviço no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
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d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação;
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 
inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado do Presidente da Câmara Municipal.
Art. 14º. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das 
Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 15º. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/ RN
Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e 
achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). São Gonçalo do Amarante/ RN, 01 de janeiro de 2017. Raimundo 
Mendes Alves – Presidente. ÓRGÃOS PARTICIPANTES - GABINETE DO VER. 
RAIMUNDO MENDES ALVES; GABINETE DO VER. EDSON ARCANJO DA SILVA; 
GABINETE DO VER. EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA; GABINETE DO VER. 
ERALDO DANIEL DE PAIVA; GABINETE DO VER. JOÃO MARIA FERREIRA DA 
SILVA; GABINETE DO VER. GERALDO VERISSIMO DE OLIVEIRA; GABINETE DO 
VER. DIEGO COSTA DE ARAÚJO SOUZA; GABINETE DO VER. ADELSON 
MARTINS; GABINETE DO VER. ALEXANDRE CARLOS CAVALCANTI NETO; 
GABINETE DO VER. ARLETE DE MOURA ROLIM SILVA; GABINETE DO VER. 
FRANCIMÁRO PEREIRA DANTAS; GABINETE DO VER. EDMILSON GOMES DA 
COSTA; GABINETE DO VER. MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU; 
GABINETE DO VER. GERSON BEZERRA DE SOUZA; GABINETE DO VER. 
RAIMUNDO EUDÓCIO DA MOTA; GABINETE DO VER. VALLESKA RAYURE DA 
COSTA PROTÁSIO; GABINETE DO VER. TARCISIO FERNANDES DE OLIVEIRA. 
PELA CONTRATADA/CONTRATADO : F JOSÉ DA COSTA ME - Francisco José da 
Costa; Cédula de Identidade nº 324.441-ITEP/RN; CPF nº 590.176.437-49.

PREGÃO Nº. 012/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos vinte (20) dias de dezembro do ano de 2016 a CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.427.998/0001-80, com sede com sede 
na Praça Senador Dinarte Mariz, s/n, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e neste ato representado por 
Sua Excelência o Senhor Presidente Vereador Raimundo Mendes Alves, brasileiro, 
casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 130.466.084 -20 e RG nº 316137 – 
SSP/RN, residente e domiciliado na Rua Bel. Tomaz Landim, 1034, Jardim Lola – São 
Gonçalo do Amarante/RN, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão, processada nos termos do Processo 
Administrativo nº. 590/2016, a qual constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93 e as 
cláusulas e condições seguintes:
Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços referentes a FUTURA Locação de veículos, sem 
motorista, para atender as necessidades desta Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, durante todo o exercício de 2017, nos termos previstos no art. 15 da Lei nº. 
8.666/93, estando ainda subordinado aos ditames da Lei nº 10.520/2002, cujas 
especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório supracitado. 
Art. 2º - Integra a presente ARP, a Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, como participantes : 
GABINETE DO VER. RAIMUNDO MENDES ALVES

GABINETE DO VER. EDSON ARCANJO DA SILVA
GABINETE DO VER. EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA
GABINETE DO VER. ERALDO DANIEL DE PAIVA
GABINETE DO VER. JOÃO MARIA FERREIRA DA SILVA
GABINETE DO VER. GERALDO VERISSIMO DE OLIVEIRA
GABINETE DO VER. DIEGO COSTA DE ARAÚJO SOUZA
GABINETE DO VER. ADELSON MARTINS
GABINETE DO VER. ALEXANDRE CARLOS CAVALCANTI NETO
GABINETE DO VER. ARLETE DE MOURA ROLIM SILVA
GABINETE DO VER. FRANCIMÁRO PEREIRA DANTAS
GABINETE DO VER. EDMILSON GOMES DA COSTA
GABINETE DO VER. MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
GABINETE DO VER. GERSON BEZERRA DE SOUZA
GABINETE DO VER. RAIMUNDO EUDÓCIO DA MOTA
GABINETE DO VER. VALLESKA RAYURE DA COSTA PROTÁSIO
GABINETE DO VER. TARCISIO FERNANDES DE OLIVEIRA
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Direção Geral, tem as seguintes 
obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de serviço.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
e na presente ARP. 
Art. 4º. O PRESTADOR DE SERVIÇOS obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da convocação;
b) Realizar os serviços de acordo com preço e condições registradas na presente ARP;
c) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo órgão gerenciador referente às condições firmadas na presente ARP;
d) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
e) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
f) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
g) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, 
relativos ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
h) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) 
meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do 
fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados por essa Casa 
Legislativa.
Art. 6°. O preço, a quantidade, o prestador de serviços e as especificações do serviço 
registrado nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  
EMPRESA: EURORENT LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA  

CNPJ: 04.375.310/0001-41  Telefone: (84)  3234-2976 e-mail: eurorentlocadoraltda@hotmail.com 

Endereço: Rua São José, 2002, Loja 03, Lagoa Nova/RN  

Representante legal:  Francisco Alves Bezerra  

ITEM  QUANT  DESCRIÇAO  V. UNIT (R$)  VALOR MENSAL 
(R$) 

VALOR GLOBAL R$ (12 
MESES) 

02  05  05 Veículos  com 05 (cinco) 
portas, sem motorista, tipo 
hatch ou sedan. Direção 
hidráulica ou elétrica. 
Motorização 1.5 ou 1.6; 2 
airbags frontais; Ar 
condicionado de fábrica; Ano 
2015 ou modelo 2015 ou 
superior; Câmbio : manual; 
Combustível : etanol/gasolina; 
Alarme : trava elétrica, pintura 
sólida ficando facultado à 
CMSGA a escolha de cor do 
veículo disponível no estoque 
da licitante, comum acordo, 
Marca/Modelo VW Gol  

2.210,00 11.050,00 132.600,00 
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Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal até 
o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao trabalhado, salvo por atraso de liberação 
de recursos financeiros, desde que a contratada: 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual, municipal e trabalhistas (CNDT);
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do PRESTADOR DE SERVIÇOS, sem que isso gere direito a 
alteração de preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico 
para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o prestador de serviços e as especificações resumidas 
do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de 
extrato, no Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante – RN.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão 
disponibilizadas, durante sua vigência, no sitio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na 
Internet (www.cmsga.rn.gov.br), inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações 
posteriores. 
Art. 10º. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
Art. 11º. A prestação dos serviços previstos na presente Ata de Registro de Preços 
obedecerá as seguintes condições:
a) As despesas com pessoal, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários 
e demais despesas envolvidas serão por conta da contratada.
Art. 12º. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, 
sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato;
c) Multa de 0,3 % (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato;
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro – A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes 
hipóteses:
a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e decorrer do contrato, 
bem como a recusa de assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo 
determinado no presente Edital: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “d”, e 
“e”.
b) Descumprimento dos prazos e condições previstas nesse Edital: aplicação das 
sanções previstas nas alíneas “b”, “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 
(trinta) dias ensejará a aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”.
Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 
ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à 
apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos 
arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a 
multa. 
Parágrafo Quinto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 
Processo Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual 
serão assegurados à empresa o contraditório e ampla defesa.
Art. 13º. O Prestador de serviços terá seu registro cancelado:
I – Por iniciativa da Câmara Municipal, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente 
ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho ou ordem de serviço no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação;
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 
inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado do Presidente da Câmara Municipal.
Art. 14º. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das 
Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 15º. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/ RN
Nada mais havendo a tratar, lavrei, a presente Ata de Registro de Preços que lida e 
achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). São Gonçalo do Amarante/ RN, 21 de dezembro de 2016. Raimundo 
Mendes Alves – Presidente. ÓRGÃOS PARTICIPANTES : GABINETE DO VER. 
RAIMUNDO MENDES ALVES; GABINETE DO VER. EDSON ARCANJO DA SILVA; 
GABINETE DO VER. EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA; GABINETE DO VER. 
ERALDO DANIEL DE PAIVA;GABINETE DO VER. JOÃO MARIA FERREIRA DA 
SILVA; GABINETE DO VER. GERALDO VERISSIMO DE OLIVEIRA; GABINETE DO 
VER. DIEGO COSTA DE ARAÚJO SOUZA; GABINETE DO VER. ADELSON 
MARTINS; GABINETE DO VER. ALEXANDRE CARLOS CAVALCANTI NETO; 
GABINETE DO VER. ARLETE DE MOURA ROLIM SILVA; GABINETE DO VER. 
FRANCIMÁRO PEREIRA DANTAS; GABINETE DO VER. EDMILSON GOMES DA 
COSTA; GABINETE DO VER. MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU; 
GABINETE DO VER. GERSON BEZERRA DE SOUZA; GABINETE DO VER. 
RAIMUNDO EUDÓCIO DA MOTA; GABINETE DO VER. VALLESKA RAYURE DA 
COSTA PROTÁSIO; GABINETE DO VER. TARCISIO FERNANDES DE OLIVEIRA; 
PELA EMPRESA : EURORENT LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - Francisco Alves 
Bezerra - CPF nº 130.439.944-34

PREGÃO Nº. 012/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos vinte (20) dias de dezembro do ano de 2016 a CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.427.998/0001-80, com sede com sede 
na Praça Senador Dinarte Mariz, s/n, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e neste ato representado por 
Sua Excelência o Senhor Presidente Vereador Raimundo Mendes Alves, brasileiro, 
casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 130.466.084 -20 e RG nº 316137 – 
SSP/RN, residente e domiciliado na Rua Bel. Tomaz Landim, 1034, Jardim Lola – São 
Gonçalo do Amarante/RN, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão, processada nos termos do Processo 
Administrativo nº. 590/2016, a qual constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93 e as 
cláusulas e condições seguintes:
Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços referentes a FUTURA Locação de veículos, sem 
motorista, para atender as necessidades desta Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, durante todo o exercício de 2017, nos termos previstos no art. 15 da Lei nº. 
8.666/93, estando ainda subordinado aos ditames da Lei nº 10.520/2002, cujas 
especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório supracitado. 
Art. 2º - Integra a presente ARP, a Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, como participantes : 
GABINETE DO VER. RAIMUNDO MENDES ALVES
GABINETE DO VER. EDSON ARCANJO DA SILVA
GABINETE DO VER. EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA
GABINETE DO VER. ERALDO DANIEL DE PAIVA
GABINETE DO VER. JOÃO MARIA FERREIRA DA SILVA
GABINETE DO VER. GERALDO VERISSIMO DE OLIVEIRA
GABINETE DO VER. DIEGO COSTA DE ARAÚJO SOUZA
GABINETE DO VER. ADELSON MARTINS
GABINETE DO VER. ALEXANDRE CARLOS CAVALCANTI NETO
GABINETE DO VER. ARLETE DE MOURA ROLIM SILVA
GABINETE DO VER. FRANCIMÁRO PEREIRA DANTAS
GABINETE DO VER. EDMILSON GOMES DA COSTA
GABINETE DO VER. MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
GABINETE DO VER. GERSON BEZERRA DE SOUZA
GABINETE DO VER. RAIMUNDO EUDÓCIO DA MOTA
GABINETE DO VER. VALLESKA RAYURE DA COSTA PROTÁSIO
GABINETE DO VER. TARCISIO FERNANDES DE OLIVEIRA
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Direção Geral, tem as seguintes 
obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de serviço.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
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compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
e na presente ARP. 
Art. 4º. O PRESTADOR DE SERVIÇOS obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da convocação;
b) Realizar os serviços de acordo com preço e condições registradas na presente ARP;
c) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo órgão gerenciador referente às condições firmadas na presente ARP;
d) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
e) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;

f) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
g) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, 
relativos ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
h) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) 
meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do 
fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados por essa Casa 
Legislativa.
Art. 6°. O preço, a quantidade, o prestador de serviços e as especificações do serviço 
registrado nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

  
EMPRESA: J.G. SANTOS NETO -  ME  

CNPJ: 11.345.067/0001-84  Telefone: (84) 3234-3284 e-mail: contato@costeirarentacar.com 

Endereço: Rua Euclides de Souza, 319, Centro, Ceará-Mirim/RN  

Representante legal:  José Gurgel Santos Neto  

ITEM  QUANT  DESCRIÇAO  V. UNIT (R$)  VALOR MENSAL 
(R$) 

VALOR GLOBAL (12 
MESES) 

01  18  Veículos  com 05 (cinco) portas, sem motorista, tipo 
hatch. Direção hidráulica ou elétrica. Motorização 1.5 
ou 1.0; 2 airbags frontais; Ar condicionado de fábrica; 
Ano 2015 ou modelo 2015 ou superior; Câmbio : 
manual; Combustível : etanol/gasolina; Alarme : trava 
elétrica, pintura sólida ficando facultado à CMSGA a 
escolha de cor do veículo disponível no estoque da 
licitante, comum acordo, marca/modelo VW/GOL 1.0 

1.800,00 32.400,00 388.800,00 

03  05  Veículos  com 05 (cinco) portas, sem motorista, tipo 
hatch ou sedan. Direção hidráulica ou elétrica. 

Motorização 2.0; 2 airbags frontais; Ar condicionado 
de fábrica; Ano 2015 ou modelo 2015 ou superior; 
Câmbio : manual; Combustível : etanol/gasolina; 

Alarme : trava elétrica, pintura sólida ficando 
facultado à CMSGA a escolha de cor do veículo 

disponível no estoque da licitante, comum acordo, 
Marca/Modelo Toyota Corolla 

3.490,00 17.450,00 209.400,00 

Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal até 
o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao trabalhado, salvo por atraso de liberação 
de recursos financeiros, desde que a contratada: 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual, municipal e trabalhistas (CNDT);
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do PRESTADOR DE SERVIÇOS, sem que isso gere direito a 
alteração de preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico 
para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o prestador de serviços e as especificações resumidas 
do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de 
extrato, no Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante – RN.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão 
disponibilizadas, durante sua vigência, no sitio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na 
Internet (www.cmsga.rn.gov.br), inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações 
posteriores. 
Art. 10º. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
Art. 11º. A prestação dos serviços previstos na presente Ata de Registro de Preços 
obedecerá as seguintes condições:
a) As despesas com pessoal, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários 
e demais despesas envolvidas serão por conta da contratada.
Art. 12º. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, 
sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da 

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato;
c) Multa de 0,3 % (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato;
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro – A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes 
hipóteses:
a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e decorrer do contrato, 
bem como a recusa de assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo 
determinado no presente Edital: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “d”, e 
“e”.
b) Descumprimento dos prazos e condições previstas nesse Edital: aplicação das 
sanções previstas nas alíneas “b”, “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 
(trinta) dias ensejará a aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”.
Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 
ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à 
apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos 
arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a 
multa. 
Parágrafo Quinto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 
Processo Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual 
serão assegurados à empresa o contraditório e ampla defesa.
Art. 13º. O Prestador de serviços terá seu registro cancelado:
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1º OFÍCIO DE NOTAS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Tabelião/Oficial de Registro

AV. Tomaz Landim, 3080-A – São Gonçalo do Amarante.
Telefone: (84) 3343-3557

EDITAL DE LOTEAMENTO

Faz publico, para a ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto do Art. 19, 
inciso 3º, da Lei nº 6.766/79, que a MODULO INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA (CNPJ: 01.629.437/0001-51), com endereço Rua Desembargador Regulo 
Tinoco, 1300, Barro Vermelho, Natal/RN – 59022-080. Conforme Certidão de 
Loteamento, nº 001/2016, datado de 24/10/2016, expedida pela Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo- SEMURB do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN depositaram neste Cartório, PARA REGISTRO DE UM LOTEAMENTO, 
o projeto e demais documentos relativos ao imóvel de sua propriedade, inserido na 
Zona de Expansão Urbana, situada na Localidade de Santo Antonio, lote 04, Município 
de São Gonçalo do Amarante, matricula nº 25.664. Cujo empreendimento denomina-
se LOTEAMENTO BRASIL – LOTE 4, com uma Área Total do Terreno: 36.803,95m²; 
Área liquidados lotes: 26.155,83m²; Áreas de via publica: 5.048,59m²; Área Verde: 
2.974,71m² e Área Institucional de: 2.624,71m². Confrontando-se ao Norte com o lote 
03b (área verde e equipamentos comunitários), medindo 156,70m; ao Sul, com Quadra 
14, medindo 153,75m; ao Leste, com a Rua Projetada, medindo 233,50m e ao Oeste, 
com a Rua Projetada, medindo 243,50m. Referente a 29 lotes, divididos em 03(três) 
quadras, área institucional, área verde e vias publicas. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será 
publicado em Jornal Oficial, por três dias consecutivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação. 

São Gonçalo do Amarante/RN 03 de Janeiro de 2017

COMDICA

1º OFICIO DE NOTAS 
I – Por iniciativa da Câmara Municipal, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente 
ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho ou ordem de serviço no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação;
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 
inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado do Presidente da Câmara Municipal.
Art. 14º. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das 
Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 15º. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/ RN
Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e 
achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, pelos ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). São Gonçalo do Amarante/ 
RN, 21 de dezembro de 2016. Raimundo Mendes Alves – Presidente. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES :  GABINETE DO VER. RAIMUNDO MENDES ALVES; GABINETE 
DO VER. EDSON ARCANJO DA SILVA, GABINETE DO VER. EDSON VALBAN 
TINOCO DE OLIVEIRA, GABINETE DO VER. ERALDO DANIEL DE PAIVA, 
GABINETE DO VER. JOÃO MARIA FERREIRA DA SILVA, GABINETE DO VER. 
GERALDO VERISSIMO DE OLIVEIRA, GABINETE DO VER. DIEGO COSTA DE 
ARAÚJO SOUZA, GABINETE DO VER. ADELSON MARTINS, GABINETE DO VER. 
ALEXANDRE CARLOS CAVALCANTI NETO, GABINETE DO VER. ARLETE DE 
MOURA ROLIM SILVA, GABINETE DO VER. FRANCIMÁRO PEREIRA DANTAS, 
GABINETE DO VER. EDMILSON GOMES DA COSTA, GABINETE DO VER. MARIA 
ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU, GABINETE DO VER. GERSON BEZERRA DE 
SOUZA, GABINETE DO VER. RAIMUNDO EUDÓCIO DA MOTA, GABINETE DO 
VER. VALLESKA RAYURE DA COSTA PROTÁSIO  e GABINETE DO VER. TARCISIO 
FERNANDES DE OLIVEIRA; PELA EMPRESA : J.G. SANTOS NETO  - ME - José 
Gurgel Santos Neto - CPF 010.574.554-58, C.I. nº 1848375-SSP/RN.

Portaria nº 01/2017.                   São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de Janeiro de 2017.

Convoca o Sétimo Suplente Conselheiro Tutelar d Eleição 
Unificada para o Cargo de Conselheiro Tutelar de São 
Gonçalo do Amarante/RN.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTES – COMDICA,  no uso de suas atribuições legais, 
estabelecidas  nos termos da  Lei Municipal nº 1.197/2009, para assumir as férias do 
Conselheiro Tutelar Robson Marinho da Fonseca, com o compromisso de cumprir 
fielmente os deveres inerentes ao exercício das elevadas funções, bem como, 
defender os direitos da criança e do adolescentes de São Gonçalo do Amarante/RN, 
previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (lei Federal nº 8.069/90 de 13 de julho 
de 1990) e  em observância a resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014.

RESOLVE
Art. 1º Convocar DANIEL MIRANDA DA SILVA Sétimo Eleito Suplência 

dos Conselheiros Tutelares na eleição de 04 de outubro de 2015, para assumir as férias 
do Conselheiro Tutelar de 11 de janeiro a 09 de fevereiro de 2017.

DÊ-SE CIÊNCIA, E PUBLIQUE-SE.

SALA DA PRESIDENCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, EM 09 

DE JANEIRO DE 2017.

Alexsandra Paiva de Lima
PRESIDENTA DO COMDICA


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11

